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PECUÁRIA
MANEJO DE PASTAGENS

Pecuária
de baixo
carbono

A pecuária de baixo 
carbono é uma das principais 
estratégias para elevar a produ-
tividade no campo ao mesmo 
tempo em que reduz os impac-
tos ambientais da atividade.                                                                                                                                       
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Mato Grosso conta com 31,6 milhões de cabeças de gado, criados em 106 mil estabelecimentos rurais, de acordo com dados 
obtidos na campanha de atualização do estoque de rebanho do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado (Indea).      Página -4

 Estado fecha
 2025 com 31,6
 mi de bovinos

DIVULGAÇÃO

Após pressão, deputados aprovam
orçamento de R$ 40,7 bilhões
A Assembleia Legislativa aprovou o Projeto de Lei Orçamentária Anual (LOA) de 
2026, que estima receita e fixas despesas do Estado em R$ 40,7 bilhões. A votação 
ocorreu na última sessão do ano.                                                          Página - 2

Captação de
múltiplos
órgãos salva
3 vidas em MT
A Central Estadual de Trans-
plantes (CET), unidade 
administrada pela Secretaria 
de Estado de Saúde (SES), 
realizou a 17ª captação de 
múltiplos órgãos de 2025 no 
domingo. O procedimento foi 
realizado no Hospital Regio-
nal de Sinop, das 11h18 às 
15h36. Foram captados três 
órgãos, sendo dois rins e um 
fígado, que vão salvar a vida 
de três pacientes.    Página - 4
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Editorial

Apreensão de dinheiro vivo 
pega bolsonarismo no contrapé

Sóstenes Cavalcante e Carlos Jordy, ambos deputados 
federais pelo PL-RJ, estão entre os mais aguerridos apoiado-
res de Jair Bolsonaro (PL). Os dois não medem palavras para 
defender o ex-presidente das acusações que ele enfrenta na 
Justiça.

Pois agora parecem dispostos a utilizar o mesmo expe-
diente em benefício de si próprios. Na sexta-feira (19), torna-
ram-se alvo de uma operação da Polícia Federal que investiga 
o possível desvio de recursos de cotas parlamentares —ver-
bas públicas destinadas ao custeio do mandato.

A PF e a Procuradoria-Geral da República suspeitam que 
Sóstenes e Jordy, além de dois de seus assessores, organi-
zaram um esquema para embolsar o dinheiro ilegalmente. A 
fraude envolveria repasses irregulares a uma empresa de lo-
cação de carros.

Os indícios, colhidos por meio de relatórios financeiros e 
conversas extraídas de celulares dos investigados, incluem o 
fracionamento de saques e depósitos de até R$ 9.999, bem 
como movimentações elevadas sem identificação de origem 
dos recursos.

Diante dessa situação, o ministro Flávio Dino, do Supre-
mo Tribunal Federal, determinou a quebra dos sigilos bancá-
rios dos deputados, de maio de 2018 a dezembro de 2024, e 
autorizou sete mandados de busca a apreensão, no Rio e no 
Distrito Federal.

Em uma dessas investidas, agentes federais encontraram 
R$ 430 mil em espécie guardados em um imóvel usado por 
Sóstenes, que é líder do PL na Câmara. A imagem da pilha de 
dinheiro pega o bolsonarismo no contrapé de seu discurso, 
sempre feroz sobre a corrupção dos outros.

Os dois deputados, como seria de imaginar, negaram que 
estejam envolvidos em qualquer falcatrua. E, como assegura o 
Estado de Direito, terão a oportunidade de se manifestar nos 
autos, rechaçando, se for o caso, os pontos ora considerados 
suspeitos.

Por enquanto, não fizeram isso. Jordy classificou a ope-
ração como “covarde” e sustentou que a alegação “é tosca”, 
mas não apresentou evidências concretas para afastar a des-
confiança. Sóstenes disse que o dinheiro apreendido decorre 
da venda de um imóvel, mas não mostrou documentos que 
comprovem sua versão.

O líder do PL, ademais, falou em perseguição e mencionou 
o contrato do escritório da mulher do ministro Alexandre de 
Moraes, do STF, com o Banco Master, no valor de R$ 129 mi-
lhões. Uma coisa não tem nada a ver com a outra, mas serve 
para lembrar que, se o STF não cuidar de sua imagem, será 
cada vez mais difícil preservar a autoridade moral em um ce-
nário polarizado.

“ “Uma coisa não tem nada a ver com a outra, mas 
serve para lembrar que, se o STF não cuidar de 
sua imagem, será cada vez mais difícil preservar 
a autoridade moral em um cenário polarizado

COMPRAS CONSCIENTES
Para evitar problemas nas compras de Natal, o 
Procon-MT orienta os consumidores a planeja-
rem os gastos e analisarem com atenção a situ-
ação financeira antes de ir às lojas. A principal 
recomendação é evitar dívidas e gastos desne-
cessários, considerando não apenas os presen-
tes, mas também despesas típicas do período, 
como alimentação para as ceias de fim de ano. 
Fazer uma lista de quem será presenteado, de-
finir valores e pesquisar preços em lojas físicas 
e pela internet ajuda a economizar. Ferramen-
tas como o Menor Preço, do Nota MT, auxiliam 
na comparação, e o consumidor deve guardar 
ou printar os valores das ofertas, já que o preço 
anunciado deve ser obrigatoriamente cumpri-
do pelo fornecedor.

TROCAS E DIREITOS
O Procon-MT reforça que produtos adquiridos 
em lojas físicas seguem a política de troca de-
finida por cada estabelecimento, sendo obriga-
tória apenas nos casos de defeito. O Código de 
Defesa do Consumidor estabelece prazo de 30 
dias para produtos não duráveis e 90 dias para 
produtos duráveis. Já nas compras realizadas 
pela internet, telefone ou catálogo, o consumi-
dor tem direito à troca ou devolução em até sete 
dias após a compra ou o recebimento do produ-
to. Itens em promoção, de mostruário ou com 
pequenas avarias também possuem garantia 
contra defeitos, sendo importante que essas 
condições constem na nota fiscal.

GOLPES E CUIDADOS
O Procon-MT alerta para golpes frequentes 
neste período, especialmente envolvendo pa-
gamentos via PIX, boletos bancários e QR Code, 
orientando os consumidores a conferirem cui-
dadosamente os dados antes de concluir qual-
quer operação. Ofertas com preços muito abai-
xo do mercado, sites que não informam CNPJ, 
endereço ou telefone, assim como links envia-
dos por mensagens, e-mails ou redes sociais, 
devem ser evitados. Também é fundamental 
conferir dados da compra, como prazo de en-
trega e valor do frete, além de verificar a proce-
dência dos brinquedos, que devem conter o selo 
do Inmetro. Em caso de dúvidas ou problemas, 
o consumidor pode procurar o Procon, utilizar o 
aplicativo MT Cidadão ou registrar reclamação 
na plataforma Consumidor.gov.br.

DIARIO DO ESTADO MT
05.460.358/0001-10

INSS 2026

A partir de 1º de janeiro de 
2026, passam a valer novas exi-
gências para quem pretende se 
aposentar pelo Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS).

As mudanças decorrem do 
cronograma de transição pre-
visto na Emenda Constitucional 
nº 103/2019, conhecida como 
Reforma da Previdência, que es-
tabeleceu ajustes progressivos 
nos requisitos para aposentado-
ria ao longo dos anos.

O principal impacto em 2026 
será o aumento da idade mínima 
exigida para os segurados que 
ainda estão enquadrados nas 
regras de transição.

Esse avanço ocorre de forma 
gradual e automática, conforme 
determinado pela própria refor-
ma, e atinge trabalhadores que 
ainda não terão cumprido todas 
as condições para aposentado-
ria até o fim de 2025.

Pela regra da idade mínima 
progressiva, as mulheres preci-
sarão ter, em 2026, no mínimo 
59 anos e seis meses de idade, 
além de 30 anos de contribui-
ção.

Já os homens deverão al-
cançar 64 anos e seis meses de 
idade, com pelo menos 35 anos 
de contribuição. Trata-se de um 
acréscimo de seis meses em re-
lação ao requisito exigido em 
2025.

Também haverá alteração 
na chamada regra de pontos, 
que soma a idade do segurado 
ao tempo de contribuição. Em 
2026, será necessário atingir 93 
pontos para as mulheres e 103 
pontos para os homens, respei-
tando-se igualmente o tempo 
mínimo de contribuição de 30 e 
35 anos, respectivamente. Essa 
pontuação aumenta um ponto a 
cada ano, conforme previsto no 
texto constitucional.

Essas mudanças atingem, 
principalmente, os trabalhado-
res que estão próximos de se 
aposentar, mas que não comple-
tarão os requisitos até 31 de de-

zembro de 2025.
Para esses segurados, o pe-

dido de aposentadoria em 2026 
poderá exigir mais tempo de 
contribuição ou o alcance de 
uma idade maior do que a ini-
cialmente planejada.

Por outro lado, quem já tiver 
cumprido todos os requisitos 
legais até o fim de 2025 preser-
va o direito adquirido, podendo 
requerer a aposentadoria pelas 
regras vigentes naquele mo-
mento, mesmo que o pedido 
seja feito posteriormente.

É importante destacar que 
as regras permanentes da apo-
sentadoria por idade, aplicáveis 
aos segurados que começaram 
a contribuir após a Reforma da 
Previdência, não sofrem altera-
ção em 2026.

Nesses casos, a idade mínima 
permanece em 62 anos para mu-
lheres e 65 anos para homens. 
Da mesma forma, outras regras 
de transição, como as do pedá-
gio de 50% e de 100%, mantêm 
seus critérios específicos. Dian-
te desse cenário, o planejamen-
to previdenciário torna-se cada 
vez mais relevante.

A análise individual do histó-
rico contributivo, aliada à orien-
tação jurídica especializada, 
pode evitar prejuízos, atrasos 
no acesso ao benefício ou redu-
ção no valor da aposentadoria.

Conhecer as regras e acom-
panhar as mudanças é funda-
mental para que o segurado 
exerça seu direito com seguran-
ça e previsibilidade.

TALISSA NUNES É ADVOGADA 
ESPECIALISTA EM DIREITO PRE-
VIDENCIÁRIO EM CUIABÁ

TALISSA NUNES

ÚLTIMA SESSÃO DO ANO. Votação ocorre após Legislativo pressionar Governo pelo pagamento de emendas parlamentares
FOTO: DIVULGAÇÃO

Deputados estaduais durante a sessão plenária 

CLEMERSON SM 

A Assembleia Legislativa 
aprovou, no início da tarde des-
ta segunda-feira (22), o Proje-
to de Lei Orçamentária Anual 
(LOA) de 2026, que estima re-
ceita e fixas despesas do Esta-
do em R$ 40,7 bilhões. A vota-
ção ocorreu na última sessão 
do ano.

A aprovação ocorreu após 
os deputados Max Russi (PSB), 
presidente da Casa, e Valdir 
Barranco (PT) pedirem vista na 
sessão que ocorreu pela ma-
nhã. 

Max não anunciou a quan-
tidade de votos favoráveis, 
contrários e ausências, apenas 
anunciou que a matéria estava 
aprovada.  Após a votação do 
projeto, os parlamentares anali-
saram emendas em destaques 
dos deputados Wilson Santos 
(PSD), Lúdio Cabral (PT) e Ja-
naina Riva (MDB). Nenhuma foi 
aprovada.

A votação ocorreu após 
pressão do Legislativo em cima 
do Governo Mauro Mendes 
(União) para que houvesse o 
empenho de todas as emendas 
parlamentares antes do fim 
deste ano. O Governo deve pa-
gar R$ 624,8 milhões este ano 
aos parlamentares a título de 
emendas. 

A aprovação ainda este 
ano permite com que o Execu-
tivo inicie o ano de 2026 com 
o orçamento em execução. O 
temor do Palácio Paiaguás era 
de que, em um ano eleitoral, o 
orçamento ficasse contingen-
ciado por alguns meses, o que 
barraria uma série de entregas.

Após pressão, deputados aprovam
orçamento de R$ 40,7 bilhões



PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO MT 
ATO DE REVOGAÇÃO DA CONCORRENCIA 03/2025

A Autoridade Competente, No Uso De Suas Atribuições Legais,Conside-
rando Que A Concorrencia Presencial 03/2025 Encontrava-Se Suspenso 
Para Análise Administrativa;Considerando A Reavaliação Administrativa 
Superveniente E A Necessidade De Readequação Do Edital E Do Termo 
De Referência;Considerando O Disposto No Art. 71, Inciso Ii, Da Lei Nº 
14.133/2021;Resolve:Art. 1º Revogar A Concorrencia Presencial 03/2025, 
Por Razões De Interesse Público, Para Fins De Readequação Do Edital E 
Do Termo De Referência.Art. 2º Determinar Que, Após As Readequações 
Necessárias, Seja Publicado Novo Processo Licitatório, Com Observância 
Da Legislação Vigente E Garantia Da Ampla Publicidade.Art. 3º Este Ato 
Entra Em Vigor Na Data De Sua Publicação.General Carneiro – Mt, 23 De 
Dezembro De 2025

JOÃO FILHO MARQUES RODRIGUES
PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO – MT

PUBLICAÇÃO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

CLENIO BELLIN DA SILVA E CIA LTDA, CNPJ n° 34.136.571/0001-51, 
torna público que requereu junto à Secretaria Municipal do Meio Ambien-
te e Desenvolvimento Sustentável de SINOP-MT, a Licença Prévia, para 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, 
localizada na Rua Vila Rica, no 222, CEP 78.551-390, bairro Residencial 
Vila Rica, Sinop, MT.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ MT

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2022 – Data: 
18/12/2025 – Objeto: Prorrogar O Prazo De Vigência, Sem Alterar Os 
Valores Mensais Estipulados No Contrato Vigente. – Contratado: Preima 
Publicidade Cnpj: 22.648.413/0001-10 Vigência: 04/01/2027. – Valor: R$ 
368.750,00.

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2022 – Data: 
18/12/2025 – Objeto: Ajustar O Prazo De Vigência Contratual E Valor 
Estipulado – Contratado: Volus Tecnologia E Gestão De Benefícios Cnpj: 
03.817.702/0001-50 – Vigência: 31/12/2026. – Valor: R$ 2.668.553,74.

DECIMO SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2014 – Data: 
18/12/2025 – Objeto: Aditivar O Prazo De Contrato Renovado Por Mais 12 
Meses. – Contratado: Dilson Pedro Goi Cpf Nº 254.329.580-15– Vigência: 
31/12/2026.

DECIMO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2013 – Data: 
18/12/2025 – Objeto: Aditivar Os Valores E Prorrogação De Vigência. – 
Contratado: Edson Luis Zimmermann Cpf Nº 817.676.091-91– Valor: R$ 
133.975,80.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 065/2023 – Data: 
18/12/2025 – Objeto: Aditivar O Valor Com Base O Índice Do Inpc E Prazo 
De Vigência. – Contratado: Albert Ansbach Cpf: 957.559.859-87 – Vigên-
cia: 22/12/2026. –  Valor: R$ 23.423,24.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2025 – Data: 
17/12/2025 – Objeto: Supressão De Valor Do Contrato. – Contratado: R8 
Empreendimentos Cnpj: 15.473.053/0001-05 – Valor: R$ 1.075.440,42.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 046/2024-Data 
03/11/2025-Objeto: Aditivo De Supressão De Valor Do Contrato, Con-
tratado Acl Contrutora Ltda Cnpj: 27.711.219/0001-55-Valor Global  R$ 
490.502,62

CONTRATO ADIMINISTRATIVO Nº 074/2025 – Data: 18/12/2025 – Obje-
to: Contratação De Empresa Reforma E Revitalização Antigo Pronto Aten-
dimento (Pa), No Município De Nova Ubiratã-Mt. – Contratado: A. G. De 
Araujo – Cnpj: 11.566.598/0001-05 – Valor: R$ 1.399.604,66 – Vigência: 
18/12/2026 – Origem: Concorrência Nº 010/2025.

CONTRATO ADIMINISTRATIVO Nº 075/2025 – Data: 18/12/2025 – Obje-
to: Reforma E Revitalização Da Unidade De Estratégia De Saúde Da Fa-
mília (Esf) Distrito Do Santo Antônio Do Rio Bonito. – Contratado: Marcelo 
Felisak Ltda – Cnpj: 57.073.569/0001-02 – Valor: R$ 202.681,29 – Vigên-
cia: 16/06/2026 – Origem: Concorrência Nº 010/2025.

CONTRATO ADIMINISTRATIVO Nº 076/2025 – Data: 22/12/2025 – Obje-
to: Prestação De Serviço De Remoção De Resíduos Sólidos Com Cami-
nhão Equipado Com Grua, Para A Coleta Eficiente E Segura De Entulhos, 
Galhos E Bags (Saco De Lixo) No Perímetro Urbano. – Contratado: João 
Teles Pereira Ltda – Cnpj: 50.893.457/0001-40 – Valor: R$ 478.800,00 – 
Vigência: 22/12/2026 – Origem: Pregão Eletrônico N° 074/2025.

CONTRATO ADIMINISTRATIVO Nº 077/2025 – Data: 22/12/2025 – Obje-
to: Contratação De Empresa Especializada Para A Produção E Execução 
De Apresentação Musical Da Dupla João Villa E Rafael, Como Atração 
Integrante Da Programação Do Réveillon 2026, No Município De Nova 
Ubiratã-Mt. – Contratado: Rafael Ganeo Kinock Eventos Ltda – Cnpj: 
11.675.887/0001-34 – Valor: R$ 270.000,00 – Vigência: 31/01/2026 – Ori-
gem: Inexigibilidade De Licitação Nº. 041/2025.

Documento assinado digitalmente conforme 
Lei Nº 13.818, de 24 de Abril De 2019, que ins�tui a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

DIARIO DO ESTADO MT GRAFICA E EDITORA
22770157000139 - ICP Brasil
Emitido por:  AC DIGITAL RFB G3

LOCAÇÃO / ALUGUEL
KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 01 
quarto, 01 banheiro social, 01 
área de serviço e garagem. 
Endereço: Rua Sonia Maria, 
nº 12 , Bairro Jardim das 
Azaleias na cidade de 
Sinop/MT. Valor: R$ 500,00 
(quinhentos reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 02 
quartos, 01 banheiro social, 
01 área de serviço, portão 
eletrônico e cerca elétrica. 
Endereço: Avenida Notre 
Dame, Quadra 13, Lote 11, 
Bairro Residencial Paris 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamento 04. 
Valor: R$ 750,00 (setecentos 
e cinquenta reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 02 
quartos, 01 banheiro social, 
01 área de serviço e garagem. 
Endereço: Rua dos Pássaros, 
nº 323, Bairro Residencial 
Nossa Senhora Aparecida 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamento 08. 
Valor: R$ 750,00 (setecentos 
e cinquenta reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha, 02 quartos, 01 
banheiro social , 01 área de 
serviço e garagem. Endereço: 
Rua dos Cedros, nº 1292, 
Bairro Jardim Botânico 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamentos 
03 e 06. Valor: R$ 900,00 
(novecentos reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

CIDADE JARDIM - R$1.200,00 
Detalhes do imóvel 1 
Quarto(s) , 1 Banheiro(s) , 
1 Cozinha , 1 Sala , 1 Área 
Serviço Descrição Casa 
Mobiliada, Com Seguro 
Residencial contra roubo 

VENDAS/
ALUGUEL

LEILÃO EXTRAJUDICIAL

Mais informações: (11) 2361-8050 e (11) 94521-2944 | www.trustbid.com.br

1º Leilão:  23/12/2025 – 15:00h    2º Leilão: dia 30/12/2025 – 15:00h
FERNANDO DOMINGUES DE OLIVEIRA JR. leiloeiro oficial inscrito na JUCESP sob n° 1124, faz saber, que devidamente 
autorizado pela credora fiduciária ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S/A, inscrita no 
CNPJ sob n° 10.753.164/0001-43, nos termos do Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia 
de Bens Imóveis firmado em 03/02/2014, onde figuram como fiduciantes ALESSANDRO NICOLI, RG nº 982.582 SSP/MT, 
CPF/MF nº 630.307.051-53 e ALESSANDRA CAMPOS DE ABREU NICOLI, RG nº 1.347.398-0 e CPF/MF nº 909.366.801-30 
e na forma da Lei nº 9.514/97, promoverá a venda em LEILÃO EXTRAJUDICIAL “ON-LINE” (1º e/ou 2º leilão) dos imóveis 
abaixo descrito, em conjunto. O PRIMEIRO LEILÃO será realizado no dia 23/12/2025, às 15h00 (horário de Brasília), por 
meio do site: www.trustbid.com.br, com lance mínimo igual ou superior a R$ 23.146.137,56 (vinte e três milhões, cento 
e quarenta e seis mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos). DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS: - Um Imóvel 
Rural, situado no Município e Comarca de Nova Canaã do Norte - MT, correspondente a uma área GEORREFERENCIADA com 
área de 398,2230 Has (Trezentos e noventa e oito hectares, vinte e dois área e trinta centiares), denominada "FAZENDA 
SANTA CLARA I", desmembrada de uma área maior de 2.630,4367 Has com perímetro demarcado de 9.437,99 metros.
Matrícula 1971. - Um Imóvel Rural, situado no Município e Comarca de Nova Canaã do Norte - MT, correspondente a uma 
área GEORREFERENCIADA com área de 350,1408 Has (Trezentos e cinquenta hectares, quatorze ares e oito centiares), 
denominada "FAZENDA SANTA CLARA VI", desmembrada de uma área maior de 2.630,4367 Has com perímetro 
demarcado de 8.177,69 metros. Matrícula 1976. - Um Imóvel Rural, situado no Município e Comarca de Nova Canaã do 
Norte - MT, correspondente a uma área GEORREFERENCIADA com área de 329,7482 Has (Trezentos e vinte e nove hectares, 
setenta e quatro ares e oitenta e dois centiares), denominada "FAZENDA SANTA CLARA VII", desmembrada de uma área 
maior de 2.630,4367 Has com perímetro demarcado de 8.042,36 metros. Matrícula 1977. - Um Imóvel Rural, situado no 
Município e Comarca de Nova Canaã do Norte - MT, correspondente a uma área GEORREFERENCIADA com área de 
330.2828 Has (Trezentos e trinta hectares, vinte e oito ares e vinte e oito centiares), denominada "FAZENDA SANTA CLARA 
VIII", desmembrada de uma área maior de 2.630,4367 Has com perímetro demarcado de 8.054,72 metros. Matrícula 1978. 
Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 30/12/2025, às 15h00 horas (horário de 
Brasília), por meio do site: www.trustbid.com.br, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou 
superior a R$ 28.089.982,72 (vinte e oito milhões, oitenta e nove mil, novecentos e oitenta e dois reais e setenta e 
dois centavos). Os imóveis estão ocupados e serão vendidos em caráter “ad corpus” e no estado em que se encontram, 
sendo a desocupação de total responsabilidade do arrematante, nos termos do art. 30 da Lei 9.514/97. Providências e 
encargos para regularização de eventuais divergências, pendências e averbações junto aos órgãos competentes, correrão 
por conta do comprador. Os interessados em participar do leilão no modo “on-line”, deverão se cadastrar por meio do site 
www.trustbid.com.br e se habilitar em até 01 (uma) hora antes do início do leilão. Os lances “on-line” e seus incrementos 
deverão estar de acordo com valores mínimos estabelecidos. O arrematante pagará em até 24hs do encerramento do leilão 
o valor total da arrematação à vista, diretamente na conta do vendedor, mais 5% correspondente à comissão do leiloeiro 
oficial, a qual não está incluída no valor do lance. As demais condições deste leilão obedecerão ao que regula o Decreto n° 
21.981 de 19/10/1932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 01/02/1933.
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315,000 m
²

10,000

10,000

31,500

19

315,000 m
²

31,500

10,000

10,000

20

315,000 m
²

10,000

10,000

31,500

21

400,050 m
²

12,700

12,700

31,500

22

400,050 m
²

31,500

12,700

31,500

23

315,000 m
²

31,500

10,000 24

315,000 m
²

31,500

10,000 25

315,000 m
²

31,500

10,000 26

315,000 m
²

31,500

10,000 27

315,000 m
²

31,500

10,000 28

315,000 m
²

31,500

10,000 29

315,000 m
²

31,500

10,000 30

315,000 m
²

31,500

10,000 31

315,000 m
²

31,500

10,000 32

315,000 m
²

31,500

10,000 33

315,000 m
²

31,500

10,000 34

315,000 m
²

31,500

10,000 35

315,000 m
²

31,500

10,000 36

315,000 m
²

31,500

10,000 37

315,000 m
²

31,500

10,000 38

315,000 m
²

31,500

10,000 39

315,000 m
²

31,500

10,000 40

315,000 m
²

31,500

10,000 41

315,000 m
²

31,500

10,000 42

555,468 m
²

31,502

17,439

05 01

461,121 m
²

14,652

14,651

02 10,000

10,000

31,473

03 10,000

10,000

31,473

04 10,000

10,000

31,473

05 10,000

10,000

06 10,000

10,000

07 10,000

10,000

08 10,000

10,000

09 10,000

10,000

10 10,000

10,000

11 10,000

10,000

12 10,000

10,000

13 10,000

10,000

14 10,000

10,000

15 10,000

10,000

16 10,000

10,000

17 10,000

10,000

18 10,000

10,000

19

314,730 m
²

10,000

10,000

20

400,685 m
²

12,720

12,738

06

02300,475 m² 29,750

10,10029,750

10,100

03300,475 m²

10,10029,750

10,100

04300,475 m²

10,10029,750

10,100

05300,475 m²

10,10029,750

10,100

06300,475 m²

10,10029,750

10,100

07300,475 m²

10,10029,750

10,100

08300,475 m²

10,100

14,435
10,210

5,105

10,100

09

424,360 m
²

29,398

14,435

29,398

10

300,153 m
²

10,210

29,398

11

300,153 m
²

5,105

10,210

29,398

12

300,153 m
²

10,210

10,210

29,398

13

424,360 m
²

14,435

14,435

29,398

14

300,475 m²

10,100

29,750

15

300,475 m²

10,100

29,750

16

300,475 m²

10,100

29,750

17

300,475 m²

10,100

29,750

18

300,475 m²

10,100

29,750

19

300,475 m²

10,100

29,750

20

300,475 m²

10,100

29,750

21

300,183 m²

10,100

29,750

10,080

01301,000 m² 29,750

10,155

07

02300,245 m² 29,150

10,30029,150

10,300

03300,245 m²

10,30029,150

10,300

04300,245 m²

10,30029,150

10,300

05300,245 m²

10,30029,150

10,300

06300,245 m²

10,30029,150

10,300

07300,245 m²

10,300

14,15010,000
5,000

10,300

08

439,668 m
²

31,072

14,150

31,072

09

310,720 m
²

10,000

31,072

10

310,720 m
²

5,000

10,000

31,072

11

310,720 m
²

10,000

10,000

31,072

12

439,668 m
²

14,150

14,150

31,072

13

300,245 m²

10,300

29,150

14

300,245 m²

10,300

29,150

15

300,245 m²

10,300

29,150

16

300,245 m²

10,300

29,150

17

300,245 m²

10,300

29,150

18

300,245 m²

10,300

29,150

19

360,002 m²

12,350

29,150

12,350 01360,002 m²
29,150

12,350

08
01

600,330 m
²

19,080

19,062

02 10,000

10,000

03 10,000

10,000

31,480

04 10,000

10,000

31,480

05 10,000

10,000

31,480

06 10,000

10,000

07 10,000

10,000

08

314,800 m
²

10,000

10,000

09

400,425 m
²

12,720

12,720

10 01

409,305 m
²

13,000

13,000

02 10,000

10,000

03 10,00004 10,00005 10,00006 10,00007 10,000

10,000

08 10,000

10,000

09 10,000

10,000

10 10,000

10,000

11 10,000

10,000

12 10,000

10,000

13 10,000

10,000

14

314,850 m
²

10,000

10,000

15,407

16,078

15

432,956 m²

27,004

26,848

16

412,483 m²

26,697

04

01360,990 m² 28,650

12,60028,650

12,600

02300,825 m²

10,50028,650

10,500

03300,825 m²

10,50028,650

10,500

04300,825 m²

10,50028,650

10,500

05300,825 m²

10,50028,650

10,500

06300,825 m²

10,50028,650

10,500

07300,825 m²

10,500

12,20010,200
6,250

10,500

08

360,290 m
²

29,532

12,200

29,532

09

301,226 m
²

10,200

29,532

10

301,226 m
²

3,950

10,200

29,532

11

301,226 m
²

10,200

10,200

29,532

12

428,214 m
²

14,500

14,500

29,532

13

300,825 m² 28,65010,500

14

300,825 m² 28,65010,500

15

300,825 m² 28,65010,500

16

300,825 m² 28,65010,500

17

300,825 m² 28,65010,500

18

300,825 m² 28,65010,500

19

360,990 m²
28,65012,600

09

7.089,841 m²

36
,12

8

125,420

67,687

102,413

45,801

11.810,380 m²

15
,72

6

31,585

283,21

42,561

147,857

11 12
,56

6

45,800

170,721

44,871

14,815

03

01

385,187 m
²

12,605

31,098

12,219

30,975

02

309,694 m
²

10,000

10,000

30,963

03

309,569 m
²

10,000

10,000

30,951

04

309,449 m
²

10,000

10,000

30,938

05

309,327 m
²

10,000

10,000

30,926

06

309,205 m
²

10,000

10,000

30,914

07

309,079 m
²

10,000

10,000

30,902

08

309,054 m
²

10,000

10,000

30,908

09

309,119 m
²

10,000

10,000

30,915

10

309,186 m
²

10,000

10,000

30,922

11

309,249 m
²

10,000

10,000

30,928

12

309,319 m
²

10,000

10,000

30,935

13

309,385 m
²

10,000

10,000

30,941

14

309,449 m
²

10,000

10,000

30,948

15

309,516 m
²

10,000

10,000

30,955

16

309,579 m
²

10,000

10,000

30,961

17

309,647 m
²

10,000

10,000

30,968

18

309,713 m
²

10,000

10,000

30,974

19

309,779 m
²

10,000

10,000

30,981

20

309,844 m
²

10,000

10,000

30,988

21

585,783 m
²

18,900

18,900

31,000

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,466

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,473

31,480

31,480

31,480

31,480

31,480

31,480

31,480

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

31,485

16,081
15,408

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
²

314,850 m
² 314,800 m

²

314,800 m
²

314,800 m
²

314,800 m
²

314,800 m
²

314,800 m
² 314,730 m

²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
²

314,730 m
² 314,660 m

²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

314,660 m
²

R
U

A 02

Travessa 01

15.00m

15.00m

15.00m

157.77 m

746.72 m

158.00 m

3

10.1

3 16.1

3

10.1

3 16.1

3

10.1

3 16.1

15
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3

15 39
3

12,00
7.7
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19,70
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3

16.13
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3

16.13
10.1

3

3 9
3

15

3 9
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R
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A: 9.024,053 m
²

148,758

4

6.05

6.05

4,00
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R
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R
U

A PR
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R
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D
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Vem do Jardim Califórnia

Á: 459,000m
²

1

Á: 300,000m
²

2

Á: 300,000m
²

3

Á: 300,000m
²

4

Á: 300,000m
²

5

Á: 300,000m
²

6

Á: 300,000m
²

7

Á: 300,000m
²

8Á: 300,000m
²

9

Á: 300,000m
²

10

Á: 459,000m
²

11

17,000

27,000

17,000

27,000

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

11,111

27,000

11,111

17,000

27,000

17,000

Á: 422,159m
²

1

Á: 300,011m
²

2

Á: 300,000m
²

3

Á: 300,000m
²

4

Á: 300,000m
²

5

Á: 300,000m
²

6

Á: 300,000m
²

7

Á: 300,000m
²

8

Á: 300,000m
²

9

Á: 300,000m
²

10

Á: 422,159m
²

11

Á: 422,159m
²

12Á: 300,000m
²

13Á: 300,000m
²

14Á: 300,000m
²

15Á: 300,000m
²

16Á: 300,000m
²

17Á: 300,000m
²

18Á: 300,000m
²

19Á: 300,000m
²

20Á: 300,011m
²

21Á: 422,159m
²

22
15,961

26,450

15,961

26,450

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

11,342

26,450

11,342

15,961

26,450

15,961

15,961

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

11,342

26,450

15,961

26,450

26,450

Á: 379,858m²

1

Á: 606,149m²

2

Á: 336,902m
²

3Á: 333,014m
²

4Á: 329,126m
²

5Á: 325,238m
²

6Á: 321,350m
²

7

Á: 317,462m
²

8Á: 313,574m
²

9Á: 309,686m
²

10Á: 305,797m
²

11Á: 301,909m
²

12Á: 300,000m
²

13Á: 300,000m
²

14Á: 300,000m
²

15Á: 300,000m
²

16Á: 300,000m
²

17Á: 300,000m
²

18Á: 400,026m
²

19

31,661

12,009

31,648

18,395

19,035

9,835

10,000

21,876

12,009

10,008

10,000

33,496

10,008

10,000

33,107

10,008

10,000

32,718

10,008

10,000

32,329

10,008

10,000

31,941

10,008

10,000

31,552

10,008

10,000

31,163

10,008

10,000

30,774

10,008

10,000

30,385

10,008

10,067

29,997

10,074

10,202

29,605

10,209

10,342

29,208

10,350

10,489

28,806

10,497

10,641

28,399

10,649

10,801

27,985

10,809

14,664

27,565

14,675Á: 633,192m
²

1

Á: 300,000m
²

2

Á: 654,928m²

3

Á: 338,745m²

4

Á: 300,000m²

5

Á: 300,000m²

6

Á: 300,000m²

7

Á: 300,000m²

8

Á: 300,000m²

9

Á: 300,000m²

10

Á: 300,000m²

11

Á: 300,000m²

12

Á: 300,000m²

13

Á: 300,000m²

14

Á: 300,000m²

15

Á: 300,000m²

16

Á: 300,000m²

17

Á: 300,000m²

18

24,413

26,411

24,431

11,890

25,462

11,899

26,197

25,000

25,000

26,197

12,918

12,918

26,249

11,419

11,419

26,294

11,400

11,400

26,339

11,380

11,380

26,385

11,361

11,361

26,430

11,341

11,341

26,475

11,322

11,322

26,520

11,303

11,303

26,565

11,284

11,284

26,610

11,265

11,265

26,655

11,246

11,246

26,699

11,227

11,227

26,744

11,208

11,208

26,789

11,190

11,190

26,833

11,211

26,87811,131

Á: 478,088m
²

1

Á: 300,050m
²

2

Á: 300,050m
²

3

Á: 478,088m
²

4

Á: 312,500m²

5

Á: 312,500m²

6

Á: 312,500m²

7

Á: 312,500m²

8

Á: 312,500m²

9

Á: 312,500m²

10

Á: 312,500m²

11

Á: 312,500m²

12

Á: 312,500m²

13

Á: 312,500m²

14

Á: 312,500m²

15

Á: 312,500m²

16

Á: 312,500m²

17

Á: 312,500m²

18

24,900

19,200

24,900 24,900

12,050

24,900

12,050

24,900

19,200

31,250

10,000

19,200
12,050

31,250

10,000

31,250

10,000

31,250

10,000

31,250

10,000

31,250

10,000

31,250

10,000

31,250

10,000

10,000

31,250

10,000

10,000

31,250

10,000

10,000

31,250

10,000

10,000

31,250

10,000

10,000

31,250

10,000

10,000

31,250

10,000

12,050
19,200

10,000

Á: 446,962m
²

1

Á: 300,050m
²

2

Á: 300,050m
²

3

Á: 446,962m
²

4

Á: 300,000m²

5

Á: 300,000m²

6

Á: 300,000m²

7

Á: 300,000m²

8

Á: 300,000m²

9

Á: 300,000m²

10

Á: 300,000m²

11

Á: 300,000m²

12

Á: 300,000m²

13

Á: 300,000m²

14

Á: 300,000m²

15

Á: 300,000m²

16

Á: 300,000m²

17

Á: 300,000m²

18

24,900

17,950

24,900 24,900

12,050

24,900

12,050

24,900

17,950

30,000

10,000

17,950
12,050

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

12,050
17,950

10,000

Á: 300,000m²

6

Á: 300,000m²

7

Á: 300,000m²

8

Á: 300,000m²

9

Á: 300,000m²

10

Á: 300,000m²

11

Á: 300,000m²

12

Á: 300,000m²

13

Á: 300,000m²

14

Á: 300,000m²

15

Á: 300,000m²

16

Á: 300,000m²

17

Á: 300,000m²

18

Á: 300,000m²

19

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

30,000

10,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

Á: 473,002m
²

1Á: 300,088m
²

2Á: 300,088m
²

3Á: 473,002m
²

4

Á: 300,000m²

5

Á: 300,000m²

6

Á: 300,000m²

7

Á: 300,000m²

8

Á: 300,000m²

9

Á: 300,000m²

10

Á: 300,000m²

11

Á: 300,000m²

12

Á: 300,000m²

13

Á: 300,000m²

14

Á: 300,000m²

15

Á: 300,000m²

16

Á: 300,000m²

17

Á: 300,000m²

18

Á: 300,000m²

19

Á: 300,000m²

20

Á: 301,338m²

21

Á: 304,015m²

22

Á: 300,000m²

23

Á: 300,000m²

24

Á: 300,000m²

25

Á: 300,000m²

26

Á: 300,000m²

27

Á: 300,000m²

28

Á: 300,000m²

29

Á: 300,000m²

30

Á: 300,000m²

31

Á: 300,000m²

32

Á: 300,000m²

33

Á: 300,000m²

34

Á: 300,000m²

35

Á: 300,000m²

36

Á: 300,000m²

37

Á: 300,000m²

38

18,355

25,770

11,645

25,770

11,645

25,770

18,355

25,770

25,770

18,355

11,645

10,000

10,000

30,000

10,000

10,000

30,000
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2025 - SRP 
A Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
torna público o RESULTADO do julgamento referente ao Pregão Eletrônico nº 
044/2025 cujo objeto é o registro de preço para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de aparelhos de amplificação sonora 
individual – (AASI) para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Itaúba/MT. Sagrou-se vencedora a seguinte empresa: 

EMPRESA LOTE VLR. TOTAL 
STARKEY DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 04.216.059/0001-72 

01 R$ 207.000,00 

Itaúba/MT, 23 de dezembro de 2025. Publique-se. 
Sergio Pereira dos Santos 

Pregoeiro Oficial 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2025 - SRP 

A Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
torna público o RESULTADO do julgamento referente ao Pregão Eletrônico nº 
046/2025 cujo objeto é o registro de preço para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de realização de exames 
laboratoriais de análises clínicas, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itaúba/MT. Sagrou-se vencedora a seguinte empresa: 

EMPRESA LOTE VLR. TOTAL 

MARCOS C. DA SILVA & CIA LTDA – ME 

CNPJ: 34.128.560/0001-48 01 R$ 2.979.999,20 

Itaúba/MT, 23 de dezembro de 2025. Publique-se. 

Sergio Pereira dos Santos 

Pregoeiro Oficial 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

AVISO DE RESULTADO DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 141/2025

O Município de Nova Mutum - MT torna público o resultado do 
Julgamento da licitação supramencionada, julgada no dia 27 de 
Novembro 2025, com inicio às 09:00, tendo como objeto registro 
de preços para futura e eventual aquisição de grama, plantas 
ornamentais, flores, sementes, mudas, adubos, fertilizantes, 
inseticidas, vasos e demais insumos para atender as 
necessidades das secretarias municipais das quais foram 
vencedoras as empresas: Itens 840761, 846749, 846759, 
846812, 848052, CLEITON ROSSAROLLA LTDA inscrita no 
CNPJ sob o número 29.418.763/0001-39 no valor de R$ 
19.513,30; Itens 840568, 846702, 846704, 850933, 850938, 
850939, 850962, 850963, 853725, 853726, 853727, 853731, 
VITALIZE SOLUÇOES EM PAISAGISMO LTDA inscrita no 
CNPJ sob o número 62.473.476/000105 no valor de R$ 
74.034,39. Foram fracassados os itens: 206738, 831523, 
838922, 844029, 844037, 844066, 844071, 844076, 846742, 
846743, 846748, 846752, 846753, 846754, 846755, 846756, 
846757, 846758, 846760, 848051, 849440, 850382, 850384, 
850388, 850576, 850579, 850581, 850584, 850585, 850586, 
850589, 850600, 850605, 850606, 850608, 850610, 850615, 
850616, 850617, 850619, 850620, 850622, 850730, 851240, 
852231, 852232, 852233, 852234, 853606, 853704, 853705, 
853706, 853707, 853709, 853710, 853712, 853714, 853717, 
853718, 853719, 853721, 853722, 853723, 853724, 853822, 
853823, 853824, 853825, 853826, 853830, 853831, 853890, 
853891, 853892, 853893, 853894, 853895, 853896, 853897, 
853898, 853899, 854472..
Nova Mutum - MT, 23 de Dezembro de 2025.

Gustavo Cesar Bedin
Pregoeiro

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 21/2025
À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justifica-
do, Considerando que o Parecer Técnico prevê a INEXIGIBILIDADE DE LI-
CITAÇÃO, em conformidade  ao disposto no art. 74 inc. I da lei 14.133/2021, 
Considerando ainda que o Parecer Jurídico nº 197/PGNM/2025 atesta  que 
foram cumpridas as exigências legais, e  no uso das atribuições que me 
foram conferidas, em especial as disposto no art. 74, inc. I, da Nova Lei 
de Licitações, Autorizo e Homologo a Inexigibilidade de Licitação 21/2025.
Autorizo em consequência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo 
descrito:
Objeto a ser contratado:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNE-
CIMENTO DO SISTEMA DE ENSINO, QUE CONTEMPLA DE MANEIRA 
COORDENADA, RELACIONADA E ARTICULADA, OS SEGUINTES ELE-
MENTOS: LIVROS DIDÁTICOS - PARA ALUNOS E PROFESSORES; AS-
SESSORIA PEDAGÓGICA; AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM 
COM CONTEÚDO EDUCACIONAIS  E ACESSO POR MEIO DE USUÁRIO 
E SENHA INDIVIDUAIS PARA ALUNOS, PROFESSORES E GESTORES; 
SISTEMA DE AVALIAÇÃO EXTERNA DE APRENDIZAGEM; SISTEMA DE 
MONITORAMENTO DE INDICADORES EDUCACIONAL PARA ATENDER 
AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
NOVO MUNDO-MT
Favorecido: GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, CNPJ: 
75.104.422/0008-82, 
Prazo de Vigência: Doze (12) meses a contar da assinatura do termo de 
contrato, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, conforme 
a Lei 14.133/2021.
 Valor Total: R$ 512.460,00 (quinhentos e doze mil quatrocentos e sessenta 
reais).
Justificativa anexa nos autos do processo de Inexigibilidade de Licitação 
nº 21/2025.
Determino, ainda, que seja dada devida publicidade legal, em especial á 
prevista no caput do art. 72, paragrafo único da Lei nº 14.133/2021, e que, 
após seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Novo Mundo, 23 de dezembro de 2025
CASCIANO MARTINS REIS 

Prefeito Municipal

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT 
                                            CNPJ 01.614.517/0001-33 
          

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  NNoovvoo  MMuunnddoo//MMTT 
 

Rua Nunes Freire, nº 12, 
Alto da Bela Vista 
CEP 78.5280-000 

Fone: 0xx66  3539-6244 
Site : www.novomundo.mt.gov.br 

 
 

 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 21/2025 

 
 
                  À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
Considerando que o Parecer Técnico prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em conformidade  
ao disposto no art. 74 inc. I da lei 14.133/2021, Considerando ainda que o Parecer Jurídico nº 
197/PGNM/2025 atesta  que foram cumpridas as exigências legais, e  no uso das atribuições que me 
foram conferidas, em especial as disposto no art. 74, inc. I, da Nova Lei de Licitações, Autorizo e 
Homologo a Inexigibilidade de Licitação 21/2025. 

              Autorizo em consequência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito: 

Objeto a ser contratado:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DO SISTEMA 
DE ENSINO, QUE CONTEMPLA DE MANEIRA COORDENADA, RELACIONADA E ARTICULADA, 
OS SEGUINTES ELEMENTOS: LIVROS DIDÁTICOS - PARA ALUNOS E PROFESSORES; 
ASSESSORIA PEDAGÓGICA; AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM COM CONTEÚDO 
EDUCACIONAIS  E ACESSO POR MEIO DE USUÁRIO E SENHA INDIVIDUAIS PARA ALUNOS, 
PROFESSORES E GESTORES; SISTEMA DE AVALIAÇÃO EXTERNA DE APRENDIZAGEM; 
SISTEMA DE MONITORAMENTO DE INDICADORES EDUCACIONAL PARA ATENDER AS 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVO MUNDO-MT 

Favorecido: GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, CNPJ: 75.104.422/0008-82,  

Prazo de Vigência: Doze (12) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo ocorrer a 
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DA REPORTAGEM

Mato Grosso enfren-
ta um cenário alarmante de 
violência sexual contra crian-
ças e adolescentes. Dados 
oficiais apontam que, entre 
janeiro e novembro de 2025, 
foram registrados 2.411 casos 
no estado, o que represen-
ta, em média, uma vítima a 
cada três horas. Do total de 
ocorrências, cerca de 94% en-
volvem menores de 18 anos. 
Os demais casos referem-se 
a pessoas com enfermidades 
ou deficiência mental, en-
quadradas legalmente como 
vítimas de estupro de vulne-
rável.

Diante da gravidade 
dos números, entrou em vi-
gor neste mês a Lei Federal 
nº 15.280, que endurece de 
forma significativa as pu-
nições para crimes contra 
a dignidade sexual. A pena 
base para estupro de vulne-
rável foi elevada de 15 para 

DA REPORTAGEM

A Central Estadual de 
Transplantes (CET), uni-
dade administrada pela 
Secretaria de Estado de 
Saúde (SES), realizou a 17ª 
captação de múltiplos ór-
gãos de 2025 no domingo 
(21). O procedimento foi 
realizado no Hospital Re-
gional de Sinop, das 11h18 
às 15h36. Foram captados 
três órgãos, sendo dois rins 
e um fígado, que vão salvar 
a vida de três pacientes.

A cirurgia foi realizada 
pela equipe de captação 
habilitada e credenciada 
de múltiplos órgãos de 
Mato Grosso e contou com 
apoio do Centro Integrado 
de Operações Aéreas (Cio-
paer) e do Sistema Nacio-
nal de Transplantes (SNT).

“Temos que enalte-
cer o excelente trabalho 
da Central Estadual de 
Transplantes e do Hospi-
tal Regional de Sinop pela 
realização da captação e 
agradecer a família doa-

MATO GROSSO 

Violência sexual contra crianças e
adolescentes: uma vítima a cada 3h

LÍDER NA PECUÁRIA 
MT fecha 2025 com 31,6
milhões de bovinos

SINOP 

Captação de múltiplos órgãos
salva 3 vidas em Mato Grosso

Pecuária de baixo carbono ganha força
com avanços no manejo de pastagens
DA REPORTAGEM 

A pecuária de baixo 
carbono é uma das princi-
pais estratégias para elevar a 
produtividade no campo ao 
mesmo tempo em que re-
duz os impactos ambientais 
da atividade.

Baseado em práticas 
que diminuem a emissão de 
Gases de Efeito Estufa (GEE), 
em virtude da maior captura 
de carbono (CO2) da atmos-
fera e armazenamento no 
solo, esse modelo produtivo 
vem conquistando espaço 
entre pecuaristas que bus-
cam eficiência, sustentabi-
lidade e maior competitivi-
dade. 

No centro dessa trans-
formação está o manejo 
adequado das pastagens.

Pastos bem maneja-
dos são fundamentais para 
garantir a boa nutrição do 
rebanho, reduzir a necessi-
dade de abertura de novas 
áreas (efeito poupa terra) e, 
sobretudo, aumentar o se-
questro de (C) na vegetação 
e no solo.

“Quando falamos de 
pecuária e de baixo carbo-
no estamos nos referindo a 
sistemas mais equilibrados 
e resilientes e a chave para 
construir isso é o pasto que 
quando bem manejado e 
bem nutrido, vai permitir 
uma maior produção por 
área com aumento da taxa 
de lotação”, diz o engenheiro 
agrônomo, Hemython Luis 
Bandeira do Nascimento, 
doutor em Zootecnia e ge-
rente de P&D e Inovação da 
Semembrás.

Entre as ações que for-

talecem a pecuária de baixo 
carbono, ganham destaque 
a recuperação de pasta-
gens degradadas, o uso de 
cultivares mais adaptadas, 
o planejamento forrageiro, 
a rotação de pastagens e a 
integração lavoura-pecuá-
ria-floresta (ILPF). Somado 
a isso, técnicas como a adu-
bação equilibrada, o con-
trole de plantas invasoras e 
o ajuste da taxa de lotação, 
contribuem diretamente 
para o aumento da matéria 
orgânica e para a melhoria 
da estrutura do solo, fatores 
essenciais para que a pecu-
ária seja mais sustentável. 
“Essas práticas permitem 
também maior eficiência no 
uso dos recursos naturais e 
ampliam a produtividade 
por hectare, reduzindo cus-
tos e emissões”, acrescenta 
Nascimento.

Nesse cenário, o papel 
de empresas especializadas 
é decisivo. A SememBrás, 
por exemplo, referência na-
cional em soluções forra-
geiras de alto desempenho, 
tem contribuído para acele-
rar a adoção desse novo mo-
delo produtivo.

A companhia ofere-
ce sementes e tecnologias 
voltadas para pastagens 
mais resistentes, nutritivas 
e eficientes, apoiando pe-
cuaristas na construção de 
sistemas mais produtivos, 
rentáveis e alinhados às di-
retrizes da pecuária de baixo 
carbono. “Quando os ani-
mais recebem um alimento 
de melhor qualidade, conse-
quentemente há uma me-
nor emissão de GEE”, acres-

TÉRMINOS E CIÚMES. Escolha de sementes de alto desempenho é essencial para acelerar adoção desse novo modelo produtivo
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DA REPORTAGEM

Mato Grosso conta 
com 31,6 milhões de cabe-
ças de gado, criados em 
106 mil estabelecimentos 
rurais, de acordo com da-
dos obtidos na campanha 
de atualização do estoque 
de rebanho do Instituto de 
Defesa Agropecuária do Es-
tado (Indea). 

As informações foram 
coletadas entre novembro 
e o início de dezembro. Os 
números mantêm Mato 
Grosso na liderança nacio-
nal de rebanho, estando 
bem à frente do 2º colado, 
o estado do Pará com 25,5 
milhões de bovinos.

Cáceres, Vila Bela da 
Santíssima Trindade e Ju-
ara lideram o ranking com 
maior quantitativo de reba-
nho bovino. 

Juntos, os três somam 
com mais de 3,3 milhões de 
bovinos. Em seguida apa-
recem Colniza, Juína, Alta 
Floresta, Pontes e Lacerda, 
Nova Bandeirantes, Porto 
Esperidião e Aripuanã como 
os maiores criadores de re-
banho bovino.

Em comparação com 
a 1ª etapa da campanha 
de atualização do estoque 
de rebanho, realizada em 
maio, em que Mato Grosso 
contava com 32,1 milhões 

de cabeças, foi percebida 
leve redução de aproxima-
damente 500 mil animais.

Conforme o coorde-
nador de Defesa Sanitária 
Animal do Indea, João Mar-
celo Brandini Néspoli, “essa 
diminuição se deve princi-
palmente ao aumento no 
número de abates, e, dentro 
desse cenário, o crescimen-
to do abate de fêmeas”.

Realizada duas vezes 
no ano pelo Indea, em maio 
e novembro, a campanha 
de atualização de estoque 
substituiu a de vacinação 
contra a febre aftosa e serve 
para nortear o Governo do 
Estado no planejamento e 
execução da defesa sanitá-
ria animal garantindo a ma-
nutenção da certificação 
sanitária do rebanho mato-
-grossense e a competitivi-
dade para o setor nos mer-
cados internacionais.

Dados obtidos duran-
te a campanha de atualiza-
ção do estoque de rebanho 
apontam que Mato Grosso 
possui 1,4 milhões de suínos 
em criações tecnificadas 
(criação intensiva), presen-
tes em 101 estabelecimen-
tos rurais, concentrados 
em 22 municípios. Tapurah, 
Nova Mutum e Vera, Sorriso, 
e Lucas do Rio Verde são os 
que mais possuem suínos 
comerciais.

Legislação também aumentou as penas para outros crimes 

SES promove captação de múltiplos órgãos em Sinop 

Número mantém o Estado na liderança nacional de rebanho

dora, que em um momen-
to de luto, teve esse gesto 
de solidariedade de doar 
os órgãos de seu familiar e 
salvar vidas”, afirmou o se-
cretário de Estado de Saú-
de de Mato Grosso, Gilberto 
Figueiredo.

Segundo a secretária 
adjunta do Complexo Re-
gulador, Fabiana Bardi, as 
captações de órgãos têm 
sido cada vez mais fre-
quentes neste ano e já foi 
possível superar o total de 
13 procedimentos realiza-
dos no ano passado.

“Obtivemos 42 órgãos 
nas 17 captações de múl-
tiplos órgãos deste ano, 
sendo dois corações, 12 fí-
gados e 28 rins. Em 2024, 
foram captados 36 órgãos 
ao todo”, explicou.

A coordenadora da 
Central Estadual de Trans-
plantes, Anita Ricarda da 
Silva, acrescentou que o 
avanço é resultado das ca-
pacitações realizadas pela 
Secretaria voltadas ao pro-
cesso de doação de órgãos 

centou Nascimento.

PARA NÃO ERRAR
Ao unir inovação, ma-

nejo responsável e compro-
misso ambiental, a pecuária 
brasileira avança rumo a um 
futuro no qual produzir mais 

e melhor é totalmente com-
patível com conservar o solo, 
a vegetação e o clima.

Portanto, a base de sis-
temas pecuários de baixa 
emissão é um pasto bem 
estruturado, com alta capa-
cidade de acúmulo de bio-

massa e adequada oferta de 
nutrientes. Pastagens mane-
jadas de forma correta apre-
sentam: maior produção de 
forragem por área, permi-
tindo elevação da taxa de 
lotação; melhor valor nutriti-
vo, reduzindo a emissão en-

térica pelos animais; maior 
capacidade de sequestro 
de carbono, e maior arma-
zenando C no solo; redução 
da emissão total por quilo 
de carne produzida, graças 
ao ganho de eficiência do 
sistema.

e tecidos.“Mais de 400 pro-
fissionais já foram treina-
dos neste ano. Além dis-
so, Mato Grosso teve uma 
equipe habilitada para a 
realização de captação de 
múltiplos órgãos pela pri-
meira vez. Isso representa 
mais celeridade no proces-

so, já que não dependemos 
da disponibilidade e des-
locamento de uma equipe 
de fora do Estado”, afirmou 
a coordenadora. Esta é a 
terceira captação de múl-
tiplos órgãos realizada no 
Hospital Regional de Sinop 
desde outubro deste ano.

Pastos bem manejados são fundamentais para garantir a boa nutrição do rebanho 

18 anos de prisão, podendo 
chegar a 40 anos em casos 
que resultem em morte. A le-
gislação também aumentou 
as penas para outros crimes, 
como corrupção de menores, 
exploração sexual e divulga-
ção de cenas de estupro.

Apesar do avanço no 
rigor das punições, especia-
listas alertam que a repres-
são penal, por si só, não é 
suficiente para conter a vio-
lência. A defensora pública 
Cleide Regina Ribeiro, inte-
grante da Comissão Nacio-
nal de Promoção e Defesa 
da Criança e do Adolescen-
te, destaca a importância de 
ações integradas envolvendo 
escolas, segurança pública e 
rede de proteção social, com 
foco na prevenção. Segundo 
ela, a violência não atinge 
apenas a criança, mas todo o 
núcleo familiar, que enfrenta 
consequências emocionais 
profundas.

A nova lei também pro-

move alterações no Estatuto 
da Criança e do Adolescente 
(ECA), garantindo atendi-
mento psicológico especiali-
zado e imediato às vítimas e 
aos seus familiares. O objeti-

vo é assegurar que, além da 
responsabilização do agres-
sor, o Estado ofereça supor-
te adequado para a recupe-
ração emocional e social de 
quem sofreu a violência.


